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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 072, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado no Concurso Público de Presidente Olegário. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário-MG, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o resultado final do Concurso Público do Município de Presidente Olegário/MG, homologado 

através do Decreto nº 1.542/2022, disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do Município no dia 18 de novembro de 2022;  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os candidatos constantes no Anexo I desta Portaria para tomar posse no prazo estipulado no art. 7º da mesma. 

Art. 2° Caso o candidato não se apresente para a posse no prazo estipulado na Lei Complementar 003/2003 e no art. 7º desta Portaria, perderá o direito à vaga. 

Art. 3º No ato da posse, o candidato deverá apresentar os documentos exigidos no Edital nº 01/2022, não se admitindo pendências, e deverá assinar a declaração de não acumulação de cargo público e 

de bens e valores. 

Art. 4º O candidato, ora nomeado, fica desde já convocado e deverá atender às seguintes exigências: 

I - Ter sido classificado no Concurso Público, na forma prevista no Edital nº 01/2022; 

II - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 12, §1º, da Constituição Federal/88, combinado com o Decreto Federal nº 70.436, 18 de abril de 1972; 

III - Estar em gozo dos direitos políticos; 

IV - Estar quite com as obrigações eleitorais; 

V - Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

VI - Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos, no ato da nomeação; 

VII - For julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por prévia inspeção médica oficial e à equipe Multiprofissional em caso de Pessoas com Deficiência (PcD); 

VIII - Possuir os documentos comprobatórios de escolaridade mínima e requisitos constantes no Anexo I, do Edital nº 01/2022; 

IX - Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75(setenta e cinco) anos; 

X - Não receber proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal de 1988, com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma da respectiva Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

XI - Não acumular remuneração de cargos públicos, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal de 1988 e na Lei Municipal Complementar nº 3/2003; e 

XII - Não ter sido demitido/exonerado do Município de Presidente Olegário, por justa causa ou em decorrência de processo administrativo disciplinar. 

§1º O candidato que, na data da posse, não comprovar qualquer um dos pré-requisitos especificados neste artigo, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no art. 9º desta 

Portaria, impedirá a nomeação do candidato e perderá o direito à investidura do cargo/função para o qual foi nomeado. 

§2º O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela Administração, sendo que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

Art. 5º O candidato nomeado deverá se submeter a Exame Médico Admissional, sob a responsabilidade do MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, que concluirá quanto à sua aptidão 

física e mental para o exercício do cargo/função, conforme item 14 do Edital nº 01/2022. 

I - Para a realização do Exame Médico Admissional, o candidato deverá se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, para solicitar o agendamento para a 

realização do exame.  

II - No ato da realização do Exame Médico Admissional, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos e exames clínicos: 

a) Encaminhamento do setor específico da Prefeitura;  

b) Documento de identificação oficial com foto;   

c) CPF ou de documento oficial que conste o CPF; 

d) Hemograma completo; 

e) Contagem de plaquetas;  

f) TGO, TGP e Gama GT; 

g) Glicemia de jejum; 

h) Urina rotina; e 

i) Creatinina. 

III - Os exames descritos no inciso anterior desta Portaria serão realizados às expensas do candidato, em laboratórios de sua livre escolha. 

IV - O material do exame de urina de que trata a alínea “h” do inciso II deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo esta informação constar do resultado do exame. 

V - Nos laudos dos exames descritos no inciso II deste artigo deverão constar o nome completo do candidato e sua data de nascimento, conforme inscrição, além da identificação dos profissionais 

responsáveis pelos laudos. 

VI - O candidato inscrito como PcD, se aprovado, paralelamente ao exame médico admissional, será submetido à inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal ou por médicos e profissionais de 

saúde por ela designados. 

VII - Os laudos dos resultados de exames emitidos pela internet serão aceitos somente se constarem a assinatura digital e o número do profissional e o número a que foram submetidos. 

VIII - No Exame Médico Admissional o candidato deverá responder ao questionário de antecedentes clínicos. 

IX - Se o candidato for considerado INAPTO no Exame Médico Admissional poderá apresentar recurso da decisão, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, 

situada na Praça Dr. Castilho, 10, Centro, Presidente Olegário/MG, no horário de 12h às 17h, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ininterruptos, a contar do 1º (primeiro) dia útil subsequente à 

data da publicação do resultado do respectivo exame. 

X - Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o inciso anterior, o candidato considerado INAPTO no Exame Médico Admissional estará impedido de ser empossado, podendo o 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo à estrita ordem de classificação. 

XI - O recurso referido no inciso IX deste artigo suspende o prazo para a nomeação do candidato. 

Art. 6º Além dos exames e documentos previstos no artigo anterior, os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, aprovados e nomeados no concurso, serão convocados para se 

submeter à inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, para caracterização da deficiência e julgamento da sua aptidão física e mental. 

§1º Os candidatos a que se refere o Caput deste artigo deverão comparecer à inspeção médica oficial munidos do documento de identificação, conforme estabelecido no Edital nº 01/2022, e de exames 

originais especificados no inciso II, do Art.5º, desta Portaria, expedidos no prazo máximo de 12(doze) meses anteriores ao exame admissional. 

§2º Os candidatos com deficiência deverão apresentar Declaração e Laudo Médico, nos moldes do Anexo VII, do Edital nº 01/2022, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anterior à inspeção 

médica oficial.  

§3º A inspeção médica oficial para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de deficiência será feita por equipe multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal, a luz das 

prerrogativas do item 6 e seus subitens, do Edital nº 01/2022. 

I - A inspeção médica oficial será realizada para verificar: 

a) As informações prestadas pelo candidato; 

b) Se a deficiência informada pelo candidato se enquadra nos amparos normativos, citados no item 6 e seus subitens, do Edital nº 01/2022; 

c) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício do cargo/função; 

d) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e a natureza e complexidade das atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função, na forma prevista na legislação específica; 

e) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e 

f) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

§4º Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas às PcD, os candidatos que se enquadrarem no disposto no parágrafo anterior. 

§5º Concluída a inspeção médica oficial pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ser nomeado nas vagas reservadas às PcD aos candidatos com 

deficiência inscritos, o candidato será excluído da referida lista, mantendo a sua classificação na lista de candidatos classificados da ampla concorrência. 

§6º Os procedimentos de inspeção médica oficial dos candidatos nomeados obedecerão à legislação federal, estadual e municipal aplicável ao tema. 

Art. 7º  O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas,  no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da publicação do ato de provimento do cargo/função, 

podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado e despacho da autoridade competente, conforme art. 16, §1º da Lei Complementar Municipal 

nº 003/2003, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

Art. 8º Será tornada sem efeito o ato do provimento, se a posse do candidato não ocorrer no prazo estabelecido no art.7º, e por não apresentar o original e a cópia de qualquer um dos documentos 

obrigatórios/comprobatórios exigidos no art.9º desta Portaria. 

Art. 9º O candidato, ora nomeado, deverá apresentar obrigatoriamente, original e cópia dos documentos comprobatórios abaixo relacionados, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, situada na Praça Dr. Castilho, 10, Centro, Presidente Olegário/MG, no horário de 12h às 17h, sendo que a autenticação dos documentos será realizada por servidor 

público da própria Prefeitura Municipal: 

I - Documento oficial de identificação com foto, conforme estabelecido no Edital nº 01/2022;  

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento oficial que conste o número do CPF ou comprovante de inscrição no CPF, impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou emitido pela entidade conveniada no ato da inscrição, desde que acompanhado de documento de identificação do inscrito;  

III - 01(uma) foto 3x4 colorida recente;  

IV - Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de quitação da Justiça Eleitoral ou Certidão de Quitação Eleitoral, acompanhada 

do Título de Eleitor obtida em cartório eleitoral ou na página oficial do Tribunal Superior Eleitoral: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral;  

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral
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V - Certificado de Reservista de 1ª e 2ª categorias ou documento equivalente (Certificado de Alistamento Militar – CAM, Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, Certificado de Isenção), se 

do sexo masculino. Obrigatório para o candidato que entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 anos de idade e 31 de dezembro do ano em que completar 45 anos; 

VI - Certidão de Nascimento (se solteiro ou se vive em União Estável) ou Comprovante de União Estável ou de Certidão de Casamento (se casado ou viúvo);  

VII - Cartão de inscrição no PIS ou PASEP (exceto no caso de primeiro emprego);  

VIII - Comprovante de residência (água, energia ou telefone) atualizado ou Declaração de próprio punho do interessado, conforme Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, expedido nos últimos 

03(três) meses;  

IX - Comprovante de escolaridade mínima exigida (diploma ou certificado) de conclusão de curso, devidamente registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição oficial de ensino, 

conforme habilitação/área de conhecimento, acompanhado do Histórico Escolar, conforme o(a) cargo/função, nos termos do Anexo I e os anexos correspondentes do Edital nº 01/2022;  

X - Atestado Médico, comprovando a aptidão física e mental do candidato para o exercício do(a) cargo/função, emitido por médico ou inspeção médica, realizada por médico especialista; 

XI - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio ou declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) com o respectivo recibo emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Município da Fazenda, ainda que não possua bem ou valores a declarar;  

XII - Registro Profissional no órgão fiscalizador de exercício profissional ou órgão de classe competente ou conselho de classe, quando houver;  

XIII - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, conforme Constituição e previsão no Edital nº 01/2022;  

XIV - Comprovação de desligamento do órgão anterior ou protocolo de pedido de desligamento/vacância, caso não tenha sido publicado. 

Art. 10 O candidato nomeado será responsável civil, penal e administrativamente por quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

Art. 11 Estará impedido de ser empossado o candidato nomeado, caso deixe de comprovar qualquer um dos requisitos especificados nesta Portaria ou no Edital nº 001/2022, assegurando-lhe o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 12 O candidato nomeado que não tiver interesse em tomar posse poderá comparecer na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, situada na Praça Dr. Castilho, 

10, Centro, Presidente Olegário/MG, no horário de 12h às 17h, para assinar o termo de desistência. 

Art.13 Constitui parte integrante desta Portaria o ANEXO I. 

Art. 14 Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 13 de junho de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 

PROFESSOR DE DUCAÇÃO BASICA - ANOS INICIAIS   

CLASSIFICAÇÃO  NOME  VAGAS 

45º ARAINA LUCIA DA SILVA    AC 

46º ZELIA ANA CAETANO DOS SANTOS SILVA    AC 

47º ERICA APARECIDA AMARAL RODRIGUES AC 

*AC – Ampla concorrência 

 

ATA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 051/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para execução das obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E DRENAGEM SUPERFICIAL 

URBANA nas Ruas José Félix, Barão do Rio Branco, Vereador Antônio Ferreira e Guilhermina Moreira, objeto dos Convênios nº 1301003243/2022 e 1491003210/2022, celebrados com a Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA e Secretaria de Estado de Governo – SEGOV respectivamente. 

ATA DE ANÁLISE DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO” 

Aos treze dias do mês de Junho de dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos na Cozinha Comunitária de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo 

Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria nº 048/2023. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura e julgamento 

da habilitação contida no envelope de nº 01, relativo ao objeto do processo em referência. Protocolaram tempestivamente, portando os envelopes “Documentação” e “Proposta” as empresas: LRR 

Construções e Pavimentações LTDA -CNPJ: 46.986.440/0001-60, BLZ Engenharia e Construção S/A-CNPJ:21.060.687/0001-20, Construtora CTC Sociedade Unipessoal LTDA-CNPJ: 

34.038.516/0001-47. O envelope 01 foi rubricado pela comissão e representantes presentes. Ao analisar os documentos de habilitação verificou -se que a empresa Construtora CTC Sociedade 

Unipessoal LTDA não apresentou o Certificado de Registro Cadastral do município de Presidente Olegário, contrariando o item 2 da sessão III do Edital e § 2 do artigo 22 da lei 8666/93, portanto, 

sendo considerada INABILITADA. Isto feito, no momento da análise da qualificação técnica solicitou-se a presença do Engenheiro Civil Municipal, Luiz Fernando Oliveira Silva, que verificou e 

atestou que as outras empresas possuem capacidade técnica conforme dispõe o edital. Referente aos documentos da qualificação econômica financeira convocou-se a Coordenadora do Setor de 

Contabilidade para verificação dos balanços, demonstrações contábeis e indicadores econômico-financeiros, constatando-se que a empresa BLZ Engenharia e Construção possui capacidade financeira 

conforme indicadores apresentados, por outro lado, a empresa LRR Construções e Pavimentação apresentou dois balanços com datas distintas , para o cálculo das fórmulas do Índice de Liquidez 

Corrente e Índice de Liquidez Geral utilizou o Ativo Circulante de um balanço e o Passivo Circulante de outro , e além do mais colocou valor incorreto do Passivo Circulante no Índice de Solvência 

Geral, sendo assim, ficando impossibilitado de conferir a capacidade financeira através dos índices disposto no edital. Entretanto, com fulcro na alínea c do item 4.2 do edital e § 3º art 31 da Lei 

8.666/93, a empresa comprovou que possui o mínimo de 5% de Patrimônio Líquido do valor estimado da contratação, comprovando sua capacidade financeira através do patrimônio líquido.  Em 

síntese, a Comissão verificou a regularidade das licitantes em face às certidões e declarações apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e 

demais documentações exigidas. Assim sendo, fica aberto o prazo recursal. Esta ata será publicada no Diário Eletrônico do Município de Presidente Olegário. 

Camila Fonseca da Silva                                                Taiza Cristina dos Reis Ribeiro                                                Vanessa Braga Alves 

                                                    Presidente da CPL                                                                    Secretária CPL                                                                       Membro CPL 

Francyelle Cristina Gomes Noronha                                                                           Luiz Fernando Oliveira Silva 

                                                                 Coordenadora do Setor de Contabilidade                                                                           Engenheiro Civil Municipal 

      LRR Construções e Pavimentações 

      BLZ Engenharia e Construção S/A 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 055/2023 Pregão Presencial 011/2023 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 055/2023, Pregão Presencial 011/2023, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de organização, produção executiva para realização da Festa da Produção, será no dia 23 de junho de 2023 às 09h00min na Cozinha Comunitária, situada na Avenida Antônio Araújo, Bairro 

Planalto. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade - Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2021, referente ao Processo 

Licitatório nº 056/2021 – Pregão Eletrônico nº 033/2021, cujo objeto é a contratação de serviço especializado de monitoramento e rastreamento veicular, incluindo instalação, configuração e 

treinamento, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 10/06/2023 findando em 09/06/2024 e consequentemente sua 

renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

SOFT PRO TECNOLOGIA LTDA 

0001 INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO  119 SE 0,06 7,14 

0002 PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO  1.428 SE 26,40 37.699,20 

Total do Fornecedor: 37.706,34 

Fornecedor: SOFT PRO TECNOLOGIA LTDA. Data: 07/06/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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